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EMENDA ADITIVA Nº 14/2018
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O ver. Fernando Tarragó, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 110/2018, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2019” de autoria do Poder Executivo, como segue:
ANEXO II – Anexos Orçamentários nº 6 – Programas de Trabalho
10.302.1533.6.161.000 – Prosseguimento e Aperfeiçoamento das Ações desenvolvidas pelo CAPS AD.
Texto proposto: Altera ação no programa.
ANEXO II – Anexos Orçamentários nº 6 – Programas de Trabalho
10.302.1533.6.161.000 – Prosseguimento, Aperfeiçoamento das Ações desenvolvidas pelo CAPS AD e aquisição de vagas em estâncias rurais para atendimento a usuários em tratamento de drogadição.
Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de proporcionar compra de vagas para atendimentos aos usuários de drogas em tratamento, viabilizando um maior número de atendimentos.
Uruguaiana, 1 de novembro de 2018. 
José Fernando Tarragó
Vice-presidente
	
	

	
	



